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Ano: IX - N°1738

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA DE 
IMóVEIS.

 

No dia

 

nove

 

de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta minutos, na sede da Agência de Habitação 
de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros. Titulares: Luciano Leal de Sousa,

 

Déborah 
Bethânia Girão Pinto, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira Agostinho, Camila Apª Bonatto 
Procópio e Munir Sami Campitelli Ibrahim.  O Sr. Luciano iniciou a reunião cumprimentando e 
agradecendo a presença de todos, dizendo que possamos iniciar o novo ano de 2024 com o relevante 
trabalho dessa comissão para a comunidade, e principalmente enfatizou todas as ações que a comissão 
realizou no ano anterior. Informamos à

 

comissão que o município criou o fundo de Desenvolvimento de 
Nova Casa Verde (Decreto nº 3.323/2024), que tem como finalidade receber repasses da regularização 
fundiária Urbana (REURB). E esse fundo, hoje é possível devido aos

 

trabalhos

 

dessa comissão, no 
efetivo trabalho de regularização dos lotes de Nova Casa Verde. Informamos, ainda, sobre o novo 
programa Lar Legal (Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul), que também viabiliza a regularização 
fundiária, assim o município poderá desenvolver algumas regularização de imóveis

 

por meio deste 
programa. O arquiteto a Munir, solicitou para a assistente social Déborah a possibilidade de visita “in 
loco”, nos imóveis localizados na quadra 87, em que deverá nos próximos dias realizar as medições dos

 

imóveis, e assim é necessário que às familias estejam presentes, para que possam realizar as devidas 
medições para o desemembramento, a comissão emitiu a 

 

segunda via de documentos

 

em nome de 
Rogério Edson Calixto, devido a nota de exigência nº 137607-

 

Cartório de imóveis. 

 

Eu, Luciano Leal de 
Sousa, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

 
 

LUCIANO LEAL DE SOUSA 
Secretário Geral 

 MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

 

MUNIR SAMI CAMPITELLI IBRAHIM

 

Representante da Arquitetura Município de 
Nova Andradina

 
 

CAMILA APª BONATTO PROCóPIO

 

Representante da Procuradoria

 

 

DECRETO

 

Nº. 3.324, de 10

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

  

a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/00040

 

da Secretaria Municipal de

 

Serviços Públicos,

 

na

 

qual solicita a substituição das

 

representantes

 

da

 

Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações –

 

JARI de Nova Andradina (PM-ADM-2024/00073);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 

Art. 1° Ficam
 

alterados
 

os
 

incisos I e
 

II
 

do artigo 2° do Decreto 3079, de 8
 

de novembro
 

de 2022, 
os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

[...] Art. 2°...

 I –

 

Bruna Carolini Nascimento, do Presidente;

 
II –

 

Laiane Gueller Fernandes, do membro indicado pelo DEMTRAN;

 

[...]

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
         

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 
 

AVISO REABERTURA –

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

TOMADA DE PREÇO 30/2023

 

Processo SIGA Nº.

 

PM-ADM-2023/08010

 

A(O) PRESIDENTE(O) E OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

DO MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA -

 

MS, vem através do presente aviso informa-los que, diante das recusas de interposição

 

de 
recursos das empresas

 

fase de HABILITAÇÃO, fica remarcada a Sessão  Pública da

 

Tomada de Preço n.º 
30/2023, para

 

SESSÃO

 

E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS

 

07:30

 

horas

 

do dia

 

12

 

de janeiro

 

de 2024, na sala de reuniões de Licitação no Paço Municipal (Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), 
localizada na Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, Nova Andradina -

 

MS, CEP 79.750-000. A 
presente reabertura tem com finalidade a continuidade da escolha da proposta mais vantajosa

 
para

 
: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA –
 

EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA COM RECAPEAMENTO EM MICRORREVESTIMENTO, PARA 
DIVERSAS VIAS DA CIDADE DE NOVA ANDRADINA/MS, conforme solicitação n° 297/2023 e CI nº 3246/2022 
a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de 
cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.. Qualquer 
informação poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado, de segunda a 
sexta feira, no horário das 07h00min às 13h00min ou pelo e-mail:

 

licitacao@pmna.ms.gov.br

 
 

      

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

Presidente Substituto da

 

Comissão Permanente

 

de Licitação.

 

ERRATA DO AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2023.

 
 

Processo

 

PM-ADM-2023/9365.

 
 

OBJETO:

 

Aquisição de gêneros alimentícios para atender a secretaria municipal de saúde e suas 
ramificações, no atendimento diário, bem como, nas realizações das campanhas de saúde que fazem 
parte do calendário da Secretaria de Saúde de Nova Andradina/MS,

 

COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-
2023/03696 e Solicitação nº 259/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital (ETP e TR elaborados pela Secretaria 
Municipal de Saúde) e seus anexos.

 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina -

 

MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela 
Portaria nº 214/2023

 

de 31/03/2023, publicada no Jornal Oficial do Município, no dia 09 de maio

 

de 2023, 
torna público para conhecimento dos interessados, ERRATA DO AVISO

 

DO PREGÃO PRESENCIAL

 

N. 
159/2023, publicado no diário Oficial do Município de Nova Andradina -

 

MS no dia 28 de dezembro de 2023 
Ano: IX –

 
Nº1731.

 
 

ONDE SE LÊ:  
PREGÃO PRESENCIAL N° 159/2023. 
PM-ADM-2023/3696.

 
 LEIA-SE: 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 159/2023

 
PM-ADM-2023/9365.

 
 
 

Ficando assim mantida a data de abertura dos envelopes de proposta e habilitação no 
dia 24/01/2024

 

às 7h30min (horário local).

 
 

Maiores informações e consultas para contato o setor de Licitações localizado no endereço: 
Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063, 5064 
e 5213

 

ou pelo e-mail: licitacao@pmna.ms.gov.br

 
 

Nova Andradina -

 

MS, 10 de janeiro

 

de 2024.

 
 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações

 



Pág 02/67

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

10 de Janeiro 2024, Quarta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 

 
  

 
    

   
   

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

 
 

 
    

 

 
  

 

 

 

 

Ano: IX - N°1738

PORTARIA Nº. 10

 

de 10

 

de janeiro

 

de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
PATRICIA APARECIDA RODRIGUES 
CHAGAS

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora PATRICIA APARECIDA RODRIGUES CHAGAS, Matrícula 6976,
 

funcionária efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte,

 
Auxílio-doença, no período de 27/12/2023

 
à 24/02/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/12/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

11, de 10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico

 

pericial

 

da

 

fl.

 

98,

 

constante no procedimento administrativo nº

 

PM-ADM-2023/05098;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 
Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 29

 
de dezembro

 
2023, 

da servidora SANDRA APARECIDA SANCHES, matrícula 5.392, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no cargo de Profissional de Educação, função de professor de educação infantil, para exercer a 
função de professor de 1º ao 5º série, especificamente na participação da elaboração da proposta pedagógica e

 colaboração da ordem geral da unidade escolar, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos 
(artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação

 

da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 29

 

de dezembro

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 12, de

 

10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
do

 

servidor

 

JOÃO DE SOUZA SILVA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e

 

XV

 

do

 

art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder ao

 

servidor

 

JOÃO DE SOUZA SILVA,

 

funcionário

 

efetivo

 

ocupante  do

 

cargo

 

de

 

Auxiliar de Serviços Básicos,

 

função

 

de

 

Auxiliar de Serviços Básicos

 

da  Prefeitura

 

Municipal  de  Nova  Andradina,

 

averbação

 

de  tempo  de

 

serviço

 

conforme  especificado  a

 

seguir na  matricula

 

34,

 

averbação

 

de

 

135(cento e trinta 
e cinco)

 

dias,

 

correspondentes

 

a

 

4(meses)

 

e

 

15(dias),

 

relativos

 

aos

 

períodos  de  trabalho  de

 

1º/2/1986 a 
15/6/1986,

 

conforme  a  certidão  expedida  pelo

 

Instituto  Nacional  do  Seguro

 

Social

 

–INSS (PM-ADM-
2023/10195).

 

Art.

 

2°

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação.

 

Nova

 

Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 13, de

 

10

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO o requerimento da

 

servidora Maria Regina de Queiroz Ferreira Moraes

 

realizado no 
procedimento administrativo nº PM-ADM-2023/09004;

 

CONSIDERANDO

 

as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da  servidora MARIA REGINA DE QUEIROZ 
FERREIRA MORAES, matricula 5.245, ocupante do cargo de Agente de Apoio Social,  função de Agente Auxiliar de 
Creche, concernentemente ao período vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei 327, de

 
28 de 

agosto de

 

2002.

 
Art. 2º

 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 4

 

de

 

novembro

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS, 10 de

 

janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 3.325, de

 

10

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a nomeação das

 

Conselheiras

 

Tutelar

 

Titular

 

de Nova Andradina/MS.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições que lhes são

 

conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

as atribuições do

 

Conselho Municipal do Direito da Criança e Adolescente

 

através 
da 

 

Lei nº 1.112, de 19

 

de março

 

de 2021;

 

CONSIDERANDO

 

o Edital nº 2

 

de 5 de outubro de 2023,

 

referente ao resultado da eleição do 
Conselho

 

Tutelar;

 

CONSIDERANDO

  

a Comunicação

 

SIGA nº PM-CIN-2024/00067,

 

no qual 

 

a Secretária Municipal de 
Assistencial

 

Social e Cidadania solicita

 

da

 

nomeação das

  

Conselheiras

 

Tutelar Titular eleitas para o pleito de 2024 a 
2027

 
(PM-ADM-2024/00145);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
 

Art. 1°. Ficam nomeadas para compor o Conselho Tutelar de Nova Andradina,  como conselheiras 
tutelares,

  
de acordo com a quantidade de votos válidos recebidos, por um período de 4

 
(quatro) anos, as seguintes

 pessoas eleitas:

 
I –

 

Titulares:

 
a)

 

Shirley Paes de Barros;

 

b)

 

Márcia Mattos Santos;

 

c)

 

Ana Claudia Crecencio Pereira da Silva;

 

d)

 

Margareth Aparecida Cruz dos Santos Gibin;

 

e)

 

Jaqueline Ferreira Oliveira Granzotti.

 

Art. 2°

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

 

as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 7,

 

de 10

 

de janeiro

 

de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JOSIANE ROCHA E SILVA CALANCA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora
 

JOSIANE ROCHA E SILVA CALANCA, matrícula 7353, funcionária
 

efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal  de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-
doença, no período de 31/12/2023

 
à 18/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
31/12/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 8

 

de 10

 

de janeiro

 

de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA, Matrícula 6864, funcionária 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 08/01/2024

 
à 06/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
08/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

9,

 

de 10

 

de janeiro

 

de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
NADIR DA SILVA CRUZ

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora NADIR DA SILVA CRUZ, Matrícula 5479, funcionária efetiva
 

no cargo
 

de Assistente de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  Auxílio-
doença, no período de 08/01/2024

 
à 06/04/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
08/01/2024, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10 de janeiro de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1738

 

 

 

PORTARIA Nº. 18, de 10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições;

 

que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 252, de 26 de Agosto

 

de 2020;

 

CONSIDERANDO que o parecer C-PAC00 –

 

2/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul deliberou pela legitimidade do reconhecimento de tempo para contagem recíproca entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social, para cargos constitucionalmente 
acumuláveis;

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 252 de 26 de agosto de 2020, estabeleceu o 
procedimento para reconhecimento de tempo referente cargos acumuláveis na forma do artigo 37 inciso XVI da 
Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.758 de 15 de março de 2021, que regulamenta o 
reconhecimento do tempo de serviço laborados em cargos acumuláveis

 

CONSIDERANDO o contido no artigo 3º do Decreto nº 2.758, que prevê a publicação de ato de 
reconhecimento do tempo, devidamente comprovado em processo administrativo;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Declarar reconhecido o tempo de serviço referente aos

 

períodos

 

de 27/4/2011

 

à 
27/5/2012,

 

perfazendo um total de 396(trezentos e noventa e seis) dias, correspondente a 1

 

(ano)

 

1

 

(mês)

 

e 1

 

(dia),

 

da servidora

 

VANDERLÉIA NUNES PEREIRA DERIGO,

 

matrícula 6.883,

 

nos termos da Lei Complementar 
nº 252 regulamentada pelo Decreto nº 2.758, devidamente reconhecido no processo administrativo PM-ADM-
2023/09651,

 

que permanecerá

 

arquivado em pasta funcional na Subsecretaria

 

de Recursos Humanos ficando

 

a 
disposição para consulta dos órgãos fiscalizadores.

 
          

Art. 2°
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Nova Andradina-MS,  10  de  janeiro  de 2024.  
José Gilberto Garcia  PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 19, de 10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o Ofício Cir.

 

nº 001/2024-PROCON/NA,

 

na qual solicita a designação do

 

servidor

 

Procurador Municipal

 

Caio Vinicius Klein de Alencar

 

para exercer a função de

 

Diretor-Executivo

 

da 
Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Nova Andradina –

 

PROCON, durante o gozo de férias da 
servidora

 

Jaquelini Souza Duran Herreiro no período de 8

 

de janeiro

 

de

 

2024

 

a 22

 

de janeiro

 

de 2024

 

(PM-ADM-
2024/00097);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 

Art. 1°

 

Designar o

 

servidor

 

público

 

municipal CAIO VINICIUS KLEIN DE ALENCAR, sem 
remuneração e sem prejuízos das suas atribuições de Procurador Municipal, pelo período de 8

 

de janeiro de 2024

 

a

 

22

 

de janeiro

 

de 2024, para exercer a função de Diretor-Executivo

 

da Agência de Proteção e Defesa do 
Consumidor de Nova Andradina –

 

PROCON,

 

durante o gozo de férias da servidora

 

Jaquelini Souza Duran Herreiro 
.

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 8

 

de janeiro

 

de 2024.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 20

 

de 10

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia
 

4
 

de janeiro
 

de 2024,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal
 

LUCAS PERES BRESSAN, do cargo de Gestor de Serviços Organizacionais,  função de Engenheiro  -  Fiscal  de  
Obras, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura (PM-ADM-2024/00258).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 
a contar do

 
dia

 
4

 
de 

janeiro

 

de 2024.

 
Nova Andradina-MS,

 

10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 897, de

 

18

 

de

 

Dezembro

 

de 2023.

 

Republicado por incorreção

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

CLAIR CAETANO DE ANDRADE.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI

 

e

 

XV

 

do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

pedido de retificação

 

da fl.22,

 

constantes

 

no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/09479;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

CLAIR CAETANO DE ANDRADE,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante do

 

cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,

 

função

 

de

 

auxiliar de serviços básicos

 

da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina,

 

averbação

 

de tempo de serviço conforme especificado a seguir

 

na matricula 5.369, averbação

 

de 2.802

 

(dois mil,

 

oitocentos e dois)

 

dias, correspondentes a 7

 

(anos)

 

8

 

(meses)

 

e

 

7

 

(dias), relativos aos

 

períodos de 
trabalho de 1º/5/1991 a 21/12/1991,

 

1º/5/1994 a 10/2/1995,

 

1º/6/1995 a 30/9/1995,

 

2/1/1999 a 13/6/2001,

 

1º/9/2003 
a 24/8/2004,

 

1º/12/2005 a 31/3/2007

 

e

 

1º/1/2008 a 28/2/2009;

 

conforme a certidão expedida pelo Instituto

 

Nacional 
do Seguro Social –

 

INSS (PM-ADM-2023/09479).

 

Art.

 

2°

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de dezembro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº

 

14, de 10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/07627;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

156,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.

 
1° Prorrogar a

 
readaptação por mais

 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º

 
de outubro

 
2023, 

a servidora pública ADRIANA PALHOTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  no  cargo  
de Profissional de Educação, matrícula 1.979 (função de Professor 1ª a 5ª série)  para  exercer  a  função  de  professor  
de

 
educação infantil,

 
com  o

 
desempenho  das  atribuições  juntamente  com  a  equipe  pedagógica  da  unidade  

escolar,

 
participando  na  elaboração  da  proposta  pedagógica,  mantendo 

 
contato  com  os  pais  ou

 
responsável,  

informando-os  e  orientando-os  sobre  o  desenvolvimento  dos  alunos,  bem

 

como na colaboração para a ordem 
geral da unidade escolar, e demais trabalhos que lhe

 

for  possível  realizar  juntamente  com  a  equipe

  

escolar,  sem  
prejuízo  (elevação  ou

 

diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40,§2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a

 

prorrogação da 

 

readaptação da 
servidora constante nesta Portaria

 

em sua ficha funcional.

 

Art.

 

3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º

 

de 
outubro

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS,

 

10

 

de

 

novembro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO

 

MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 15, de 10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2023/04055

 

da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania,

 

na qual solicita a designação da servidora Fernanda

 

Pereira de Souza Chagas 
Camilo

 

para prestar serviço no Conselho Municipal de Assistência Social –

 

CMAS,

 

pelo período de 1º

 

de janeiro

 

de 
2024

 

a 31

 

de dezembro

 

de 2024

 

(processo nº. PM-ADM-2023/10301);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.

 

1º

 

Designar a servidora pública municipal FERNANDA PEREIRA

 

DE SOUZA CHAGAS

 

CAMILO,

 

sem remuneração e sem prejuízos das suas atribuições de Assessor

 

Governamental II

 

da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, período de

 

1º

 

de janeiro

 

de 2024

 

a 31

 

de dezembro

 

de 2024, para 
exercer a função de Secretária Executiva do

 

Conselho

 

Municipal

 

de Assistência Social –

 

CMAS de Nova 
Andradina-MS.

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 1º

 

de janeiro

 

de 2024.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 16, de

 

10

 

de

 

Janeiro

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
do

 

servidor

 

JOSÉ APARECIDO TAVARES.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e

 

XV

 

do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder ao

 

servidor

 

JOSÉ APARECIDO TAVARES,

 

funcionário

 

efetivo

 

ocupante  do

 

cargo

 

de

 

Profissional de Educação,

 

função

 

de

 

Professor de 1ª a 5ª série

 

da  Prefeitura

 

Municipal  de  Nova  
Andradina,

 

averbação

 

de  tempo  de

 

serviço

 

conforme  especificado  a

 

seguir na  matricula

 

5.979,

 

averbação

 

de

 

876(oitocentos e setenta e seis)

 

dias,

 

correspondentes

 

a

 

2(anos)

 

4(meses)

 

e

 

26(dias),

 

relativos

 

aos

 

períodos  de  
trabalho  de

 

1º/4/1987 a 1º/3/1988

 

e

 

1º/7/1988 a 31/12/1989,

 

conforme  a  certidão  expedida  pelo

 

Instituto  
Nacional  do  Seguro

 

Social

 

–INSS (PM-ADM-2023/09034).

 

Art.

 

2°

 

Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação.

 

Nova

 

Andradina-MS, 10

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 17, de

 

10

 

de Janeiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO o requerimento da

 

servidora Valdicleide

 

Pereira

 

de Oliveira

 

realizado no 
procedimento administrativo nº PM-ADM-2023/08504;

 

CONSIDERANDO

 

as provas produzidas no referido procedimento e a autorização contida nos artigos 
1º e 2º da Lei Municipal nº 327, de 28 de agosto de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
 

Art. 1º Reduzir provisoriamente a carga horária da servidora VALDICLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula 11.211,

 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços Organizacionais,

 
função de Recepcionista, 

concernentemente ao período vespertino, durante o período de 1 (um) ano, nos termos da Lei 327, de

 
28 de agosto de

 
2002.

 
Art. 2º

 

A servidora deverá cumprir o período não autorizado, na forma da legislação vigente.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,

 

10

 

de

 

janeiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1738

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 209/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

CONTRATO

 

Nº 209/2021, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

MULT SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI.

 

O

 

presente CONTRATO está

 

ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos 
a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão

 

abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina

 

o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de JANEIRO

 

de 2024.

  

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

 

DE BEM PÚBLICO

 

N°. 001/2024

 

PARTES:

 

Município de Nova Andradina, e a ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

 

DO 
ASSENTAMENTO TEIJIN,

 

celebram o presente Termo de Autorização de Uso :

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:O presente TERMO tem por finalidade a 
AUTORIZAÇÃO DE USO de 01 (um) trator agrícola mínimo 85 CV, tração 4x4, MF 283/4, ano 2008,

 

n° 
patrimônio 13.014;

 

01(um) grade aradora 14 discos

 

de 26”, intermediária, mancais a óleo, com pneus para 
transporte, com controle remoto, n° patrimônio 13.015;

 

01 (um) carreta agrícola com quatro rodas,

 

capacidade 
de 6.000 Kg, n° patrimônio 13.016,

 

De

 

propriedade da AUTORIZANTE à AUTORIZADA para fins específicos 
de execução de ações de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário, especialmente para o 
desenvolvimento da agricultura familiar.

 
DO PRAZO: O presente TERMO tem validade de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por 
períodos anuais, desde que a AUTORIZADA o requeira, por escrito, antes do correspondente vencimento, 
ficando a critério da AUTORIZANTE a possibilidade do atendimento. 

 DO VALOR:

 

A presente autorização de uso é feita de forma graciosa. Contudo,

 

a AUTORIZADA responderá 
pelos danos causados aos equipamentos objeto da presente autorização, desde que comprovado que foram 
decorrentes de sua culpa (negligência, imprudência e imperícia). 

 

Nova Andradina, 08

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA

                                                

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 

FAMILIAR DO ASSENTAMENTO TEIJIN

                                        

PREFEITO MUNICIPAL

 

JANDIR CLEMM

                                                                                

AUTORIZANTE

  

AUTORIZADO

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 004/2024

 

DAS PARTES:O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a Empresa

 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS LTDA:

 

II -

 

DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

 

O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo PM-ADM/2023/06397 nº gerado pelo Pregão 
Presencial nº 124/2023, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

 

III -

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, com o 
disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal 
n⁰

 

029/2007 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações posteriores.

 

IV -

 

FORMA DE FORNECIMENTO:

 

O objeto deste contrato será executado de forma indireta.

 

DO OBJETO: Constitui objeto deste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSóRIOS,OUTROS MATERIAIS E MÃO DE OBRA , com 
operação de sistema informatizado (Cartão Magnético), para atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme C.I nº 2643/2023 e solicitação de compra nº 203/2023, conforme especificado no anexo I –

 
termo de 

referência do Edital, para atender as solicitações das Secretarias acima mencionadas
 

(PM-ADM-2023/06397).
 

DA TAXA ADMINISTRATIVA, DO DESCONTO, DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : A taxa 
administrava e o desconto,

 
sobre o valor

 
a ser administrado que é de R$ 1.253.850,00

 
,

 
conforme tabela abaixo:

 DO PRAZO: 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, 

podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

 

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo das seguintes dotações orçamentárias:

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

C/C 39/427-0 FMS NOVA ANDRADINA –

 

EC –

 

29

 

Proj./Ativ.: 2.078–Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:3.3.90.39.00.00.00.01.500.1002 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

 

Código reduzido 27

 

Nova Andradina –

 

MS, 05

 

de janeiro

 

de 2024.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 

 

Secretário Municipal de Saúde

  

LTDA

 

Ordenador de despesas

  

Patrícia Aparecida De Lima

 

Contratante

  

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 013/2023.

 
 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA 
LTDA:

 

DO ADITIVO:

  

O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo contratual, estipulado no contrato nº 
013/2023, pelo período de 14/12/2023 a 13/03/2024,

 

correspondendo a um prazo de 12

 

meses. Além disso, busca-
se manter os valores estabelecidos nas cláusulas e condições mencionadas no referido contrato, totalizando o 
valor de R$

 
1.588.687,66

 
(um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta 

e seis
 

centavos).
 

Esta prorrogação se faz necessária devido ao interesse da administração pública na
 

contratação 
de empresa especializada em construção civil para reforma e ampliação do Hospital Regional DR. FRANCISCO 
DANTAS MANIÇOBA no município de Nova Andradina-MS, convenio nº 31.433-2022-015/2022 Secretária de 
Estado de Saúde –

 
SES e o município, conforme C.I nº 187/2022 e solicitação nº 1249/2022, a pedido da Secretaria 

Municipal de Saúde. O presente termo tem como fundamento legal o artigo 57, §1, II

 

da Lei

 

nº 8.666/93.

 
Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

dezembro

 

de 2023.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Rafael Tognini Pereira

 

Ordenador de Despesa

  

CONTRATADO

 

CONTRATANTE
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Ano: IX - N°1738

 
 

EDITAL 01/2024/J.A.R.I

 

–

 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES –

 
 

NOVA ANDRADINA-MS

 
 

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES –

 

J.A.R.I, vinculada ao Departamento 
Municipal de Trânsito e Transportes –

 

DEMTRAN, conforme

 

dispõe no

 

anexo no item 8.3 da Resolução nº 
357/2010/CONTRAN e da Lei 12.527/2011, Art. 3,

 

incisos

 

I e II, informa a decisão dos julgamentos

 

dos recursos 
impetrados

 

em 1ª instância referente os meses de Outubro

 

a

 

Dezembro

 

de 2023,

 

nesta J.A.R.I:

 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº.

 

TIPIFICAÇÃO 

 

INFRAÇÃO

 

TIPO

 

DE

 

RECURSO

 

REQUERENTE

 

DECISÃO

 

XD00003640

 

5452-2

 

TEMPESTIVO

 

PROPRIETÁRIO

 

IMPROVIDO

 

XD00003952

 
5185-1

 
TEMPESTIVO

 
PROPRIETÁRIO

 
IMPROVIDO

 

XD00004088
 

7625-2
 

TEMPESTIVO
 

PROPRIETÁRIO
 

IMPROVIDO
 

XD00001506 5193-0 INTEMPESTIVO  PROPRIETÁRIO  INTEMPESTIVO  

 
 

KAREN ADRIANE PERIGO

 

Secretária 

 
 

J.A.R.I / N.A

 
 

 

  

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 210/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

CONTRATO

 

Nº 210/2021, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

R. F. DE ARRUDA.

 

O

 

presente CONTRATO está

 

ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem sidos

 

cumpridos 
a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão

 

abrangidos pelo

 

presente Termo de Encerramento

 

que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou

 

prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de JANEIRO

 

de 2024.

  

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1642/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1642/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

38.280,00

 

(trinta e oito mil duzentos e oitenta reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

38.280,00 (trinta e oito mil duzentos e oitenta reais)

 

pertencente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
n°: 252/2023, do

 

PROCESSO n°: 105879/2023,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA , CNPJ n°:

 

28.069.066/0001-57

 

.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de Janeiro

 

de 2024. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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